LEI Nº 2993, 26 de dezembro de 2012.
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 297.520,00 (duzentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte reais) e dá outras providências. 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar, na Lei Orçamentária Anual de 2012, no valor de R$ 297.520,00 (duzentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte reais) nas seguintes atividades e respectivas classificações e codificações:


05 - Secretaria Municipal de Educação

05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

05.01.12.361.0047.2005 – Manutenção do Ensino Fundamental – vínculo: 20

3.3.1.9.0.04.00 – Contratação por Tempo Determinado - 504  










R$      3.000,00

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 507  











R$   110.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais - 510  













R$      5.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS  527  











R$     30.000,00

3.4.6.9.1.71.00 – Principal da Dívida por Contrato - 514  











R$     30.000,00

     Total






R$   178.000,00


     05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

     05.01.12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil – vínculo: 20

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 545  











R$    59.520,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais - 547  













R$      5.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS  569  











R$     30.000,00

3.4.6.9.1.71.00 – Principal da Dívida por Contrato - 680  











R$     25.000,00

     Total






R$   119.520,00

     Total






R$   297.520,00
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

02.01.04.122.0004.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

3.3.3.9.0.14.00 – Diárias - 205  















R$      3.500,00

3.3.3.9.0.31.00 – Prem Cultur, art,cient,desp e outras - 223  










R$      1.000,00

3.3.3.9.0.32.00 – Mat, Bem ou Serv p/ dist gratuita - 215  











R$      1.000,00

3.3.3.9.0.33.00 – Passagens e Desp com locomoção - 210  










R$      7.200,00

3.3.3.9.0.35.00 – Serviço de Consultoria - 208  












R$         680,00

3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serv Terceiros – P Jurídica - 221  











R$      3.700,00

02.01.04.122.0004.2086 – Manutenção do Conselho Tutelar 

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 209  











R$      2.400,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais - 229  













R$      2.300,00

3.3.3.9.0.14.00 – Diárias - 212  















R$         600,00

3.3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo - 225  









   



R$       1.000,00

3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serv Terceiros – P Jurídica - 226  











R$         340,00

3.4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente - 228    










R$         400,00

03.01 – Secretaria Municipal da Administração

03.01.04.122.0004.2003 – Manutenção Ativ Sec Administração 

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 303  











R$     13.200,00
06.01 – Secretaria Municipal da da Ind Com e Habitação

06.01.22.661.0092.2014 – Manutenção Atividades SMICH 

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 652  











R$       4.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 654  











            R$     1.500,00

07.01 – Secretaria Mun Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.606.0077.2019 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 711  











R$       7.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 713  











            R$     2.500,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS - 722  











  R$     1.500,00

3.3.3.9.0.46.00 – Auxílio Alimentação - 730  










   


R$       3.000,00

3.4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações - 737    













R$          700,00

08 – Secretaria Municipal da  Saúde e Ação Social

03 – Assistência Social


08.03.08.244.0024.2039 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 879  











R$       5.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 880  











            R$     6.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS - 895  











  R$     1.500,00

3.3.3.2.0.93.00 – Indenizações e Restituições - 901  










   

  R$        400,00

3.3.3.9.0.14.00 – Diárias - 881  















R$         500,00

3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serv Terceiros – P Jurídica - 888  











R$      2.600,00

09.01 – Secretaria Municipal de Obras Urbana

09.01.15.451.0058.1078 – Recapeamento da Avenida Duque de Caxias 3ª Etapa 

3.4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações - 9995    












R$     49.000,00

09.01 – Secretaria Municipal de Obras Urbana

09.01.26.782.0101.2047 – Manutenção Atividades da Secretaria Obras e Viação

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 933  











R$     30.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 936  










           R$     10.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS - 937  











  R$     1.000,00

3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serv Terceiros – P Jurídica - 943  











R$      3.000,00

3.3.3.9.0.46.00 – Auxílio Alimentação - 953  










   


R$       4.000,00

09.02 – Secretaria Municipal de Obras Interior

09.02.26.782.0101.2071 – Manutenção Atividades da Secretaria Obras e Interior

3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 910  











R$       5.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 913  











           R$       1.400,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS - 937  










  R$     2.500,00

10.01 – Secretaria Municipal Cultura, Turismo Desporto e Lazer

10.01.13.392.0054.2012 – Manutenção Atividades Culturais
3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 1002  











R$     14.500,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – 1003  











       R$    2.100,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais – RPPS – 1016    R$     1.500,00

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.1.9.0.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 101  







R$   13.000,00

3.3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais - 126  













       R$      9.000,00

3.3.1.9.0.16.00 – Outras Despesas Variáveis - civil  124  











R$      5.000,00

3.3.3.9.0.14.00 – Diárias - 106  















R$      6.000,00

3.3.3.9.0.31.00 – Prem Cultur, art,cient,desp e outras - 112  










R$      1.000,00

3.3.3.9.0.32.00 – Mat, Bem ou Serv p/ dist gratuita - 125  











R$      1.000,00

3.3.3.9.0.33.00 – Passagens e Desp com locomoção - 113  










R$     10.000,00

3.3.3.9.0.35.00 – Serviço de Consultoria - 109  












R$      3.000,00

3.3.3.9.0.36.00 – Outros Serv Terceiros – P. Física - 110  











R$      5.000,00

3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serv Terceiros – P Jurídica - 111  











R$     28.000,00

3.3.3.9.0.92.00 – Despesas Exercícios Anteriores - 127  











R$      1.000,00

3.4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações - 128  













R$     12.000,00

3.4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente - 123  










R$      6.000,00

Total
Geral






R$ 297.520,00
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de dezembro de 2012.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração
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